
 
 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

EDITAL PROPESP 10-2023 - BOLSAS - INICIAÇÃO CIENTÍFICA NAS AÇÕES 
AFIRMATIVAS 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

EXECUÇÃO: 01 DE SETEMBRO DE 2023 A 31 DE AGOSTO DE 2024 

 

RETIFICAÇÃO 01/2023 

 
1. Onde se lê: 

1.1 O presente Edital tem o objetivo de selecionar projetos para a distribuição 

de bolsas no valor de R$700,00 (setecentos reais) mensais para contemplar: 

a) estudantes ingressantes no IFSul por ações afirmativas (L1, L2, L3 ou L4); 

b) estudantes ingressantes no IFSul por acesso universal e se enquadram 

dentro dos critérios de ações afirmativas. 

 

 

2. Leia-se: 

 

1.1 O presente Edital tem o objetivo de selecionar projetos para a distribuição 

de bolsas no valor de R$700,00 (setecentos reais) mensais para contemplar: 

a) estudantes ingressantes no IFSul por ações afirmativas1, assim 

dispostas/os:  

- L1: Estudante de escola pública com renda familiar bruta per capita igual 

ou inferior a 1,5 salário mínimo; 

- L2: Estudante de escola pública com renda familiar bruta per capita igual 

ou inferior a 1,5 salário mínimo e autodeclarado preto ou pardo ou 

indígena; 

- L3: Estudante de escola pública com renda familiar bruta per capita 

superior a 1,5 salário mínimo; 

- L4: Estudante de escola pública com renda familiar bruta per capita 

superior a 1,5 salário mínimo e autodeclarado preto ou pardo ou indígena;  

- L5: Estudante de escola pública com renda familiar bruta per capita igual 

ou inferior a 1,5 salário mínimo e pessoa com deficiência;  

 
1 Com base na Portaria Normativa do Ministério da Educação nº 18/2012 e alterações 



- L6: Estudante de escola pública com renda familiar bruta per capita igual 

ou inferior a 1,5 salário mínimo, pessoa com deficiência e autodeclarado 

preto ou pardo, ou  indígena;  

- L7: Estudante de escola pública, independente de renda e pessoa com 

deficiência; 

- L8: Estudante de escola pública, independente de renda, pessoa com 

deficiência e autodeclarado preto ou pardo ou  indígena.  

b) estudantes ingressantes no IFSul por acesso universal e se enquadram 

dentro dos critérios de ações afirmativas. 

 

 
3. Onde se lê: 

3.4 A verificação da forma de ingresso no IFSul será feita pela PROPESP por meio do 

Sistema Unificado da Administração Pública (SUAP) - L1, L2, L3 e L4. 

 

4. Leia-se: 

3.4 A verificação da forma de ingresso no IFSul será feita pela PROPESP por 

meio do Sistema Unificado da Administração Pública (SUAP). 

 

 

Pelotas, 04 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Vinicius Martins 

 Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação 
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